
 

ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA REFERENTE À TRANSIÇÃO DE 

SISTEMAS DE DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM RECURSOS 

DO FUNDO PARANÁ 

 

Súmula: Dispõe a respeito da transição do Sistema 

de Movimentação de Crédito Orçamentário (MCO) 

para o Regime de Execução Descentralizada (TED) 

nos termos firmados pela Secretaria de Estado da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior anteriores ao 

exercício de 2023. 

Considerando o início da vigência do Decreto Estadual nº 11.180, de 23 de 

maio de 2022, que revogou as disposições do Decreto Estadual nº 5.975, 22 de 

julho de 2022 e dispõe sobre o novo Regime de Execução Orçamentária 

Descentralizada (REOD) no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social do Estado do Paraná; 

 

Considerando a criação do novo Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC pelo Governo 

Federal, por meio do Decreto Nº 10.540, de 5 De Novembro de 2020, com o 

objetivo de assegurar a transparência da gestão fiscal de todos os entes 

federativos;  

 

Considerando a implementação do SIAFIC no âmbito do Estado do Paraná, a 

partir do ano de 2024, como uma ferramenta complementar de transparência e 

aprimoramento da qualidade da aplicação dos recursos públicos e como parte 

do Projeto de Modernização da Gestão Fiscal (Profisco II); 

 

O Coordenador Geral do Fundo Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente no art. 14, I, II, IX e XI da Lei Estadual nº 21.354, de 1º de 

janeiro de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Orientar os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual que 

celebraram Termos de Cooperação-Técnica com a Superintendência Geral de 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI, sucedida pela Secretaria de 

Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI, a respeito da 

transição do sistema de Movimentação de Crédito Orçamentário (M.C.O.) para 

o Sistema de Execução Descentralizada (T.E.D). 



 

 

Art. 2º Para os Termos de Cooperação-Técnica vigentes em 2024, cujos 

instrumentos prevejam a “emissão de movimentação de crédito orçamentário” 

e, por consequência, a emissão de notas fiscais em nome do Fundo Paraná, 

aplicar-se-ão as seguintes disposições: 

 

I – As notas fiscais emitidas em nome do Fundo Paraná e empenhadas até 31 

de dezembro de 2023 serão pagas na forma de Restos a Pagar – RP; e 

 

II – As notas fiscais emitidas a partir de 2024, com Nota de Empenho 2024, 

deverão ser elaboradas com nome e CNPJ do órgão ou entidade Tomadora do 

Recurso. 

 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, ficam suprimidas as menções à 

“emissão de notas fiscais em nome do Fundo Paraná” nos Termos jurídicos 

celebrados e será considerada irregular a nota fiscal emitida em nome do 

Fundo Paraná.  

 

Art. 3º Para os Termos de Cooperação-Técnica vigentes em 2024, cujos 

instrumentos previam “emissão de notas fiscais em nome do Fundo Paraná” e, 

por consequência, a possibilidade de transferência do patrimônio peculiar ao 

objeto ao órgão ou entidade Tomadora do Recurso, aplicar-se-ão as seguintes 

disposições: 

 

I – Os bens e equipamentos adquiridos e patrimoniados em nome no Fundo 

Paraná nos exercícios anteriores a 2024 deverão ser incorporados ao 

patrimônio do órgão ou entidade Tomadora do Recurso por meio da celebração 

de Termo de Transferência de Bens, durante ou ao final do projeto; e 

 

II – Os bens e equipamentos adquiridos a partir de 2024 deverão ser 

patrimoniados em nome do órgão ou entidade Tomadora do Recurso, 

dispensando a celebração de Termo de Transferência de Bens durante ou ao 

final do projeto, eis que já incorporados ao patrimônio do órgão ou entidade 

descentralizada.  

 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, ficam suprimidas as cláusulas 

referentes à possibilidade de transferência patrimonial dos bens e 

equipamentos peculiares ao objeto dos Termos jurídicos celebrados.  

 



 

Art. 4º Em virtude da alteração das Dotações Orçamentárias da SETI e do 

Fundo Paraná para o ano de 2024, as cláusulas referentes à Classificação 

Funcional-Programática passam a vigorar com a seguinte disposição: 

 

I – Para termos jurídicos com previsão de recursos da SETI: Classificação 

funcional programática: Dotação Orçamentária 4504.12.364.34.8071 Educação 

Fiscal - SETI - Fonte 500 – Ordinário Não-Vinculado; e 

 

II – Para termos jurídicos com previsão de recursos do FUNDO PARANÁ: 

Classificação funcional programática: 4560.19.571.33.8153 – Desenvolvimento 

da Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná - Fonte 759 – 

Recursos Vinculados a Fundos e/ou Fonte 500 - Ordinário Não-vinculado. 

 

Art. 5º As disposições dessa Orientação Administrativa aplicam-se a todos os 

Termos de Cooperação-Técnica celebrados pela SETI, que prevejam a 

utilização de recursos do Fundo Paraná e cuja vigência esteja em curso no 

exercício de 2024 e posteriores. 

 

Art. 6º Esta Orientação Administrativa entra em vigor na data de publicação do 

extrato em Diário Oficial. 

 

 

Curitiba, 03 de maio de 2024. 

 

 

LUIZ CÉZAR KAWANO 

Coordenador Geral 

Unidade Executiva do Fundo Paraná 

 

 

EDSON SMITH 

Coordenadoria Administrativa 

Unidade Executiva do Fundo Paraná 
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Secretaria da iência, Tecnologia 
e Ensino Superior

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR – SETI

ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA REFERENTE À TRANSIÇÃO DE
SISTEMAS DE DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM
RECURSOS DO FUNDO PARANÁ.
PROTOCOLO: 18.728.970-0

Súmula: Dispõe a respeito da transição do Sistema de Movimentação de
Crédito Orçamentário (MCO) para o Regime de Execução
Descentralizada (TED) nos termos firmados pela Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior anteriores ao exercício de 2023.
Considerando o início da vigência do Decreto Estadual nº 11.180, de 23
de maio de 2022, que revogou as disposições do Decreto Estadual nº
5.975, 22 de julho de 2022 e dispõe sobre o novo Regime de Execução
Orçamentária Descentralizada (REOD) no âmbito dos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social do Estado do Paraná; Considerando a criação do
novo Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle - SIAFIC pelo Governo Federal, por
meio do Decreto Nº 10.540, de 5 De Novembro de 2020, com o objetivo
de assegurar a transparência da gestão fiscal de todos os entes
federativos; Considerando a implementação do SIAFIC no âmbito do
Estado do Paraná, a partir do ano de 2024, como uma ferramenta
complementar de transparência e aprimoramento da qualidade da
aplicação dos recursos públicos e como parte do Projeto de Modernização
da Gestão Fiscal (Profisco II); O Coordenador Geral do Fundo Paraná, no
uso de suas atribuições l legais, especialmente no art. 14, I, II, IX e XI da
Lei Estadual nº21.354, de 1º de janeiro de 2023;
RESOLVE:
Art.1º Orientar os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual
que celebraram Termos de Cooperação-Técnica com a Superintendência
Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI, sucedida pela
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI, a
respeito da transição do sistema de Movimentação de Crédito
Orçamentário (M.C.O.) para o Sistema de Execução Descentralizada
(T.E.D). Art. 2º Para os Termos de Cooperação-Técnica vigentes em
2024, cujos instrumentos prevejam a “emissão de movimentação de
crédito orçamentário” e, por consequência, a emissão de notas fiscais em
nome do Fundo Paraná, aplicar-se-ão as seguintes disposições: I – As
notas fiscais emitidas em nome do Fundo Paraná e empenhadas até 31
de dezembro de 2023 serão pagas na forma de Restos a Pagar – RP; e
II – As notas fiscais emitidas a partir de 2024, com Nota de Empenho
2024, deverão ser elaboradas com nome e CNPJ do órgão ou entidade
Tomadora do Recurso. Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, ficam
suprimidas as menções à “emissão de notas fiscais em nome do Fundo
Paraná” nos Termos jurídicos celebrados e será considerada irregular a
nota fiscal emitida em nome do Fundo Paraná. Art. 3º Para os Termos de
Cooperação-Técnica vigentes em 2024, cujos instrumentos previam
“emissão de notas fiscais em nome do Fundo Paraná” e, por
consequência, a possibilidade de transferência do patrimônio peculiar ao
objeto ao órgão ou entidade Tomadora do Recurso, aplicar-se-ão as
seguintes disposições: I – Os bens e equipamentos adquiridos e
patrimoniados em nome no Fundo Paraná nos exercícios anteriores a
2024 deverão ser incorporados ao patrimônio do órgão ou entidade
Tomadora do Recurso por meio da celebração de Termo de Transferência
de Bens, durante ou ao final do projeto; e II – Os bens e equipamentos
adquiridos a partir de 2024 deverão ser patrimoniados em nome do órgão
ou entidade Tomadora do Recurso, dispensando a celebração de Termo
de Transferência de Bens durante ou ao final do projeto, eis que já
incorporados ao patrimônio do órgão ou entidade descentralizada.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, ficam suprimidas as cláusulas

referentes à possibilidade de transferência patrimonial dos bens e
equipamentos peculiares ao objeto dos Termos jurídicos celebrados. Art.
4º Em virtude da alteração das Dotações Orçamentárias da SETI e do
Fundo Paraná para o ano de 2024, as cláusulas referentes à Classificação
Funcional-Programática passam a vigorar com a seguinte disposição: I –
Para termos jurídicos com previsão de recursos da SETI: Classificação
funcional programática: Dotação Orçamentária 4504.12.364.34.8071
Educação Fiscal - SETI - Fonte 500 –Ordinário Não-Vinculado; e II – Para
termos jurídicos com previsão de recursos do FUNDO PARANÁ:
Classificação funcional programática: 4560.19.571.33.8153 –
Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná
- Fonte 759 – Recursos Vinculados a Fundos e/ou Fonte 500 - Ordinário
Não-vinculado. Art. 5º As disposições dessa Orientação Administrativa
aplicam-se a todos os Termos de Cooperação-Técnica celebrados pela
SETI, que prevejam a utilização de recursos do Fundo Paraná e cuja
vigência esteja em curso no exercício de 2024 e posteriores. Art. 6º Esta
Orientação Administrativa entra em vigor na data de publicação do extrato
em Diário Oficial. A Orientação Administrativa está disponível para
consulta: https://. www.seti.pr.gov.br/Pagina/Legislação. Curitiba, 03 de
maio de 2024.

LUIZ CÉZAR KAWANO
Coordenador Geral Unidade Executiva do Fundo Paraná

EDSON SMITH
Coordenadoria Administrativa Unidade Executiva do Fundo

Paraná

46513/2024

dois reais e quarenta e seis centavos).
Este Termo Aditivo tem por objeto a ACRÉSCIMO do valor do Contrato
nº 214/2018 – GMS nº 145/2018 em 12,50%, referente a prestação de
serviços contínuos na área de nutrição nas dependências do Hospital da
Polícia Militar – HPM.
Assinado em 30/04/2024.

------------------------------------------------------
ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA.
Protocolo n.º 21.717.652-2
Vigência: 08/05/2024 até 07/05/2025.
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de
vigência do Contrato nº 0323/2023 – GMS nº 1640/2023, referente a
prestação de serviços de vigilância armada para atender as
necessidades das unidades da SESP/SEDE.
Assinado em 06/05/2024.

46612/2024

Secretaria do Turismo

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0045/2024 - CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E O MUNICÍPIO DE

PRANCHITA.
Termo de Convênio, tem por objeto a conjugação de esforços destinados a
Comemoração aos 42 anos de Emancipação Política de Pranchita, através das
Atividades Turísticas no Município de Pranchita que será realizado de 09 a 12
de maio de 2024. Valor total para realização do evento será de R$ R$ 54.666,67.

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
Dotação orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Turístico
Natureza de Despesas: 4440.4201 – Auxilio a Municípios
Fonte de Recurso: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: R$ 49.200,01.

MUNICÍPIO DE PRANCHITA
10. Secretaria de Planejamento;
10.002 - Departamento de Turismo;
15.695.0011.2-070 - Departamento de Turismo;
03330 00000 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Valor: R$ 5.466,66

ASSINADO POR CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO –
DIRETORA GERAL – SETU.

ASSINADO POR ELOIR NELSON LANGE – PREFEITO MUNICIPAL DE
PRANCHITA.

46304/2024

TERMO DE CONVÊNIO Nº 039/2024 - CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIADE ESTADO DO TURISMO E O MUNICÍPIO DE
JANDAIA DO SUL.
Termo de Convênio, tem por objeto a conjugação de esforços destinados ao 3º
Festival da Cachaça, que será realizada de 17 a 19 de maio de 2024 através das
Atividades Turísticas no Município de Jandaia do Sul. Valor total para
realização do evento será de: R$ 129.766,67.

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
Dotação Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Turístico

Acordo de cooperação técnica entre o MTUR e a SETU.
Objetivo: Realizar a 1ª edição do "Feirão do Turismo Conheça o Brasil" para
impulsionar o turismo na baixa temporada.
Responsabilidades Comuns: Elaborar e executar o plano de trabalho, designar
representantes, disponibilizar recursos e manter sigilo.
Obrigações do MTur: Mobilizar as Unidades da Federação, intermediar
negociações, autorizar o uso de logomarcas e divulgar o feirão.
Obrigações da SETU: Indicar técnicos, realizar chamamento público, orientar
empresas credenciadas e mobilizar o feirão.
Vigência: 5 meses, prorrogável.
Assinado por representantes do MTur e SETU-PR.

46601/2024


